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INTRODUÇÃO 

 

A inclusão e o atendimento adequado às pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) são desafios na formulação de políticas públicas. No estado do Rio Grande do Sul, a Lei 

Estadual nº 15.322/2019 estabeleceu a Política de Atendimento Integrado à Pessoa com TEA, 

regulamentada pelo Decreto nº 56.505/2022. A legislação gaúcha se alinha às diretrizes 

nacionais e internacionais de direitos humanos, incluindo a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência (ONU, 2006) e a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista (Lei Federal nº 12.764/2012). 

O problema central deste estudo reside na análise da efetividade dessa legislação na 

garantia de direitos e na promoção da inclusão social. O objetivo é examinar a política, 

identificando avanços, entraves e desafios. Quanto aos procedimentos metodológicos, o estudo 

baseia-se na análise documental da legislação vigente e na revisão de literatura sobre políticas 

públicas para pessoas com TEA. 

 

REFERENCIAL TEÓRICO 

 

A construção de políticas públicas para pessoas com deficiência tem como referência o 

paradigma dos direitos humanos e da inclusão social. O Estatuto da Pessoa com Deficiência 

(Lei Federal nº 13.146/2015) e a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
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Transtorno do Espectro Autista (Lei Federal nº 12.764/2012) são marcos regulatórios 

essenciais para compreender a legislação estadual.  

Os Centros de Atendimentos Educacional Especializado (CAEE) são espaços para 

garantir  acesso e permanência à educação inclusiva, conforme documentos, como a Política 

Nacional de Educação Inclusiva (Brasil, 2008). O Programa TEAcolhe, implementado no Rio 

Grande do Sul em 2021 é um exemplo desses centros e tem por objetivo ofertar diferentes 

especialidades para a intervenção e terapias para pessoas com TEA, além de capacitar 

profissionais.  

De acordo com Sassaki (2003), a inclusão social não se limita à inserção de pessoas 

com deficiência em espaços comuns, mas envolve a transformação desses espaços para que 

todos possam participar de forma plena e equitativa. Nesse contexto, o Estado do Rio Grande 

do Sul avança na institucionalização de políticas de inclusão por meio da Lei Estadual nº 

15.322/2019, que estabelece diretrizes para o atendimento integrado às pessoas com Transtorno 

do Espectro Autista (TEA). 

Mantoan (2003) enfatiza que a inclusão de alunos com autismo em escolas regulares é 

um direito fundamental, e ressalta que a capacitação dos profissionais e recursos adaptados é 

necessária para suporte dos educandos. A legislação analisada busca garantir o acesso e a 

qualificação dos profissionais, além de fortalecer a rede de apoio na intervenção com os alunos. 

Kassar (2011) argumenta que a legislação brasileira, incluindo a  Lei 15.322/2019, 

avança ao garantir direitos educacionais para a pessoa com autismo, mas ressalta que a 

efetivação dessas leis depende de investimento em formação docente, infraestrutura escolar e 

recursos pedagógico adaptado, a autora também critica a falta de fiscalização e monitoramento 

dessas políticas públicas e que isso pode comprometer a implementação das diretrizes 

inclusivas. 

Ressaltamos, nesse sentido, que a inclusão social, conforme Sassaki (2003), vai além 

da simples inserção de pessoas com deficiência, exigindo a adaptação dos espaços para garantir 

participação plena. No Rio Grande do Sul, a Lei 15.322/2019 reflete esse compromisso ao 

estabelecer diretrizes para o atendimento integrado às pessoas com TEA, alinhando-se ao 

posicionamento de Mantoan (2003) sobre a importância da capacitação docente e recursos 

adaptados. No entanto, como destaca Kassar (2011), apesar dos avanços legislativos, a 

efetivação dessas diretrizes depende de investimentos estruturais e na formação docente, além 

de fiscalização e monitoramento contínuos. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO  



 

A Lei Estadual nº 15.322/2019 estabelece princípios e diretrizes para garantir 

atendimento multiprofissional às pessoas com TEA, abrangendo áreas como saúde, educação 

e assistência social. O Decreto nº 56.505/2022 regulamenta sua implementação, criando 

estruturas como Comitês de Gestão e Centros de Referência. Entre os avanços, estão a 

institucionalização de um modelo de atendimento integrado e a previsão de capacitação 

continuada para profissionais. No entanto, desafios persistem, como a necessidade de 

ampliação da infraestrutura, a garantia de financiamento adequado e a efetiva execução dos 

serviços nos municípios. 

A implementação dessa política demonstra avanços na garantia de direitos humanos, 

promovendo dignidade, equidade e acessibilidade. A estruturação  de uma rede especializada, 

com Comitês de Gestão, Grupos técnicos e Centros de Referência Macrorregionais e 

Regionais, viabiliza a descentralização e a adaptação do atendimento às necessidades locais. 

Ademais, a intersetorialidade entre saúde, educação e assistência social possibilita a integração 

de serviços, oportunizando melhores condições de atendimento para aqueles que buscarem o 

serviço.  

Apesar dos avanços representados pela Lei e pelo Decreto, alguns desafios persistem 

na implementação das políticas para pessoas com TEA no Estado gaúcho. A falta de recursos 

é um dos principais obstáculos, já que a efetivação das políticas depende de investimentos 

públicos, que muitas vezes são insuficientes. A capacitação profissional também é um gargalo, 

pois a formação de profissionais qualificados para o atendimento especializado ainda é 

limitada. Além disso, em regiões mais afastadas dos grandes centros urbanos, o acesso a 

serviços especializados é desigual, gerando desorganização nos alunos que por vezes demoram 

mais tempo no trajeto do que na própria terapia, e o desconhecimento generalizado sobre o 

TEA dificulta a inclusão social. Ainda assim, esses aspectos destacam a importância de 

investimento, da sensibilização e educação, bem como a manutenção de diálogo entre os atores 

envolvidos, para que os avanços conquistados sejam consolidados e ampliados. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Decreto nº 56.505/2022 representa um avanço na construção de políticas públicas 

inclusivas para pessoas com TEA no Rio Grande do Sul, tornando-se um instrumento 

significativo no fortalecimento dos direitos das pessoas autistas e promovendo acesso 

qualificado a serviços de saúde, educação e assistência social. No entanto, para que sua 



implementação seja bem-sucedida, é necessário que haja comprometimento político, recursos 

financeiros adequados e o envolvimento contínuo da sociedade civil. Somente assim será 

possível garantir uma inclusão efetiva, baseada no respeito à diversidade e na promoção dos 

direitos humanos. Por fim, estudos futuros serão indispensáveis para aprofundar a análise da 

implementação dessa política em diferentes regiões do estado, identificando boas práticas e 

desafios locais.  
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